INDICAÇÃO Nº 
2037
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da celebração de parceria com o município de Peruíbe, para incentivo à agricultura familiar, em especial cultivo de palmito pupunha, hidroponia, plantas ornamentais e medicinais e alternativas que vierem a ser discutidas com a população. 

Justificativa
A agricultura familiar, devido à sua importância nos contextos econômico e social, deve merecer prioridade do Governo do Estado.

Para se ter uma idéia, 35% da produção agrícola brasileira tem origem na agricultura familiar, que envolve 14 milhões de pessoas e ocupa 25% das terras cultivadas no País. 

O município de Peruíbe, no Litoral Sul de São Paulo, tem plenas condições para movimentar sua economia e gerar emprego e renda, a partir da agricultura familiar. 

A Prefeitura local já desenvolve alguns projetos nesse sentido, mas a participação do Governo do Estado é fundamental, seja viabilizando linhas de crédito ou oferecendo a indispensável assistência técnica.

O que se verifica é a necessidade de oferecer alternativas aos pequenos produtores, garantindo a sua permanência no campo, produzindo alimentos, gerando e distribuindo riqueza. Há estudos que apontam que o município de Peruíbe tem forte potencial para o desenvolvimento da agricultura familiar, em especial a partir do fortalecimento de alternativas como a produção de palmito pupunha, hidroponia, plantas ornamentais e medicinais, e mesmo banana, que já apresenta significativa produção. 

A grande maioria dos produtores, se não a sua totalidade, requer recursos e assistência técnica para tornar suas unidades de produção mais eficazes, rentáveis e sustentáveis.

A ausência desses recursos e de suporte técnico impõe sérias restrições ao funcionamento da agricultura familiar mais moderna e a impede de manter-se competitiva em um mercado cada vez mais agressivo e exigente.

Estudos comprovam que o ritmo das mudanças técnicas e tecnológicas, a necessidade de introduzir novas atividades e a adaptação de sistemas de produção tradicionais às exigências do mercado superam, de longe, tanto o conhecimento como o tempo de aprendizado autônomo dos agricultores.

Há que se oferecer forte suporte à atividade, passando por assistência técnica, extensão, serviços de meteorologia, acesso ao mercado, comercialização e outros fatores indispensáveis para tornar agricultura familiar competitiva e viável.

Diante do exposto, é que vimos reiterar a necessidade de apoio à agricultura familiar no município de Peruíbe, com importantes reflexos na economia local e na promoção da qualidade de vida. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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